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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI COMPLEMENTAR Nº 890, DE 20 DE AGOSTO DE 2014. (*)
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei Complementar nº 733, de 13 de dezembro de 2006, que dispõe sobre o Plano Diretor 
Local da Região Administrativa do Guará – RA X, que estabelece diretrizes e estratégias para 
seu desenvolvimento sustentável e integrado.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei Complementar nº 733, de 13 de dezembro de 2006, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 36-A: 
Art. 36-A. Ficam estabelecidas 6 categorias de lote por uso, segundo o grau de restrição de 
atividades conforme Listagem de Atividades Incômodas constante do Anexo VIII – tabela 1: 
I – lotes de maior restrição – R0: prioridade máxima ao uso residencial; 
II – lotes de nível de restrição 1 – R1: permitido uso misto, atendendo uso residencial e comercial 
de bens e serviços de pequeno porte; 
III – lotes de nível de restrição 2 – R2: permitido uso residencial e comercial de bens e serviços; 
IV – lotes de nível de restrição 3 – R3: permitido uso residencial, comercial de bens e serviços, 
uso coletivo ou institucional e uso industrial; 
V – lotes de nível de restrição 4 – R4; permitido uso coletivo ou institucional, comercial de bens 
e serviços e industrial, vedado uso residencial; 
VI – lotes de nível de restrição 5 – R5: vedado o uso residencial, com exceção de uma residência 
para zeladoria, cuja área máxima de construção não pode exceder aquela definida pelo Código 
de Edificações do Distrito Federal para residências econômicas. 

§ 1º A localização das categorias de lote por uso, indicada no Mapa 6 do Anexo VI, e das ativi-
dades incômodas discriminadas no Anexo VIII é determinada de acordo com a hierarquia das 
vias e das características das áreas nas quais se inserem. 
§ 2º O nível de restrição das atividades diminui à proporção que aumenta a hierarquia das vias.
§ 3º A diferenciação entre os lotes de nível de restrição 4 e 5 – R4 e R5 – dá-se por meio da consulta 
das atividades específicas para cada uso da Listagem De Atividades Incômodas no Anexo VIII. 
§ 4º Quando os lotes desmembrados tenham diferentes níveis de restrição de atividades, prevalece 
aquele referente ao da via de acesso principal à nova unidade imobiliária. 
§ 5º No caso de desmembramento de lotes, o nível de restrição de atividades é referente ao da 
via de acesso principal às novas unidades imobiliárias. 
§ 6º A implantação de atividades admitidas na categoria R0, conforme previsto no Anexo VIII, é 
autorizada somente se o porte da atividade não ultrapassar 40% da área construída da edificação. 
§ 7º A implantação de atividades admitidas na categoria R1, conforme previsto no Anexo VIII, é 
autorizada somente se o porte da atividade não ultrapassar 50% da área construída da edificação. 
§ 8º Os lotes com nível de restrição 5 – R5 localizados no Setor de Inflamáveis – SIN, em função 
dos riscos de segurança inerentes às atividades desenvolvidas no setor, têm seus usos restritos a 
armazenagem e serviços complementares relacionados ao comércio atacadista de inflamáveis, 
derivados de petróleo ou combustíveis. 
§ 9º Os lotes com nível de restrição 3 – R3 localizados no Polo de Modas têm todo o pavimento 
térreo restrito às atividades comerciais, de prestação de serviços e industriais, e, nos demais 
pavimentos, não é admitida a construção de quitinetes ou apartamentos conjugados. 
Art. 2º Os projetos de arquitetura protocolizados na Administração Regional que se encontram 
pendentes de aprovação devem ser examinados considerando-se os parâmetros urbanísticos 
constantes do Anexo VIII da Lei Complemen tar nº 733, de 2006, com as adaptações advindas 
da publicação desta Lei Complementar. 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 20 de agosto de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ
_____________
(*) Republicado por conter erro no original publicado no DODF nº 172, de 21 de agosto 2014.

LEI Nº5.391, DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 18.409.531,00. 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos arts. 53 e 57 da Lei n° 5.164, de 26 de agosto de 2013, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2014 (Lei nº 5.289, de 30 de dezembro 
de 2013), crédito suplementar, no valor de R$ 18.409.531,00 (dezoito milhões, quatrocentos e nove mil, quinhentos e trinta e um reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §1°, III, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias 
constantes do Anexo I.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6004 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 200000

ATIVIDADES

04  122 6004  8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 200.000

04  122 6004  8502  0092 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-SECRETARIA  DE OBRAS- GUARÁ 10

F 1 90 100 200.0000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 22201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6004 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 3700000

ATIVIDADES

15  122 6004  8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 3.700.000

15  122 6004  8502  0001 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-NOVACAP- GUARÁ 10

SERVIDOR REMUNERADO (PESSOA) 0

F 1 90 100 3.700.0000

TOTAL - FISCAL 3.700.000

TOTAL - GERAL 3.700.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 32000 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6003 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - GESTÃO PÚBLICA 14509531

ATIVIDADES

04  122 6003  8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 14.509.531

04  122 6003  8502  7024 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO- PLANO PILOTO 1

SERVIDOR REMUNERADO (PESSOA) 0

F 1 90 100 14.509.5310

TOTAL - FISCAL 14.509.531

TOTAL - GERAL 14.509.531

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6004 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 200000

ATIVIDADES

04  122 6004  8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 200.000

04  122 6004  8502  0092 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-SECRETARIA  DE OBRAS- GUARÁ 10

F 1 90 100 200.0000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 16000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 16101 SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÃO ESPECIAL 200000

OPERAÇÕES ESPECIAIS

28  846 0001  9050 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 200.000

28  846 0001  9050  0076 RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES-SECRETARIA DE CULTURA-DISTRITO FEDERAL 99

F 1 90 100 200.0000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 32000 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 32201 COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL - CODEPLAN

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6003 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - GESTÃO PÚBLICA 3700000

ATIVIDADES

04  122 6003  8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 3.700.000

04  122 6003  8502  8727 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL- PLANO PILOTO 1

SERVIDOR REMUNERADO (PESSOA) 0

F 1 90 100 3.700.0000

TOTAL - FISCAL 3.700.000

TOTAL - GERAL 3.700.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 49000 SECRETARIA DE ESTADO DA ORDEM PUBLICA E SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 49201 AGENCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6003 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - GESTÃO PÚBLICA 14509531

ATIVIDADES

04  122 6003  8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 14.509.531

04  122 6003  8502  8724 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DF- PLANO PILOTO 1

SERVIDOR REMUNERADO (PESSOA) 0

F 1 90 100 14.509.5310

TOTAL - FISCAL 14.509.531

TOTAL - GERAL 14.509.531

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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LEI Nº 5.392, DE 27 DE AGOSTO DE 2014.

(Autoria do Projeto: Poder Executivo)
Abre crédito adicional à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 6.280.000,00 (seis milhões, duzentos e oitenta mil reais).
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica aberto, nos termos dos art. 53 e 57 da Lei n° 5.164, de 26 de agosto de 2013, ao Orçamento Anual do Distrito Federal, para o exercício financeiro de 2014 (Lei nº 5.289, de 30 de dezembro 
de 2013), crédito adicional, no valor de R$ 6.280.000,00 (seis milhões, duzentos e oitenta mil reais), com a seguinte composição:
I – crédito suplementar, no valor de R$ 5.740.000,00 (cinco milhões, setecentos e quarenta mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo III. 
II – crédito especial, no valor de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no Anexo IV.
Art. 2º O crédito adicional de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, §1°, III, da Lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes 
dos Anexos I e II.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

ANEXO I R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO À LEI Nº 
ÓRGÃO : 
UNIDADE : 

40000 
40201 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL 
FUNDACÃO DE APOIO À PESQUISA - FAP 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO R 

E 
G 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

U 
S 
O 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

6205 CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INCLUSÃO DIGITAL 
ATIVIDADES 

2.800.000 

19 131 
19 131 

6205 8505 
6205 8505 6965 

PUBLICIDADE E PROPAGANDA 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA-INSTITUCIONAL-FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA-DISTRITO FEDERAL 
PUBLICIDADE E PROPAGANDA REALIZADA (UNIDADE) 0 

F 3 90 0 100 

99 
800.000 

800.000 
2.000.000 19 571 6205 6026 EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 

TECNOLÓGICO 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO--DISTRITO FEDERAL 
PROJETO APOIADO (UNIDADE) 0 

F 3 90 0 100 

99 19 571 6205 6026 3134 

2.000.000 
2.800.000 
2.800.000 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - GERAL 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

(EPE) Emendas Parlamentares na Execução (EP) Emendas Parlamentares ao PLOA (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO 

ANEXO I R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

CANCELAMENTO 
ANEXO À LEI Nº 
ÓRGÃO : 
UNIDADE : 

22000 
22201 

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL 
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO R 

E 
G 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

U 
S 
O 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

6004 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 
ATIVIDADES 

2.940.000 

15 122 
15 122 

6004 8504 
6004 8504 0001 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES-NOVACAP- GUARÁ 
BENEFÍCIO CONCEDIDO (UNIDADE) 0 

F 3 90 0 100 

10 
2.940.000 

2.940.000 
2.940.000 
2.940.000 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - GERAL 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

(EPE) Emendas Parlamentares na Execução (EP) Emendas Parlamentares ao PLOA (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO 
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ANEXO III R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO À LEI Nº 
ÓRGÃO : 
UNIDADE : 

26000 
26205 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO R 

E 
G 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

U 
S 
O 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

6010 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - TRANSPORTE 
ATIVIDADES 

1.900.000 

26 122 
26 122 

6010 8504 
6010 8504 0016 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES-DER- PLANO PILOTO 
BENEFÍCIO CONCEDIDO (UNIDADE) 0 

F 3 90 0 100 

1 
1.900.000 

1.900.000 
1.900.000 
1.900.000 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - GERAL 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

(EPE) Emendas Parlamentares na Execução (EP) Emendas Parlamentares ao PLOA (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO 

ANEXO III R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO À LEI Nº 
ÓRGÃO : 
UNIDADE : 

40000 
40201 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL 
FUNDACÃO DE APOIO À PESQUISA - FAP 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO R 

E 
G 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

U 
S 
O 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÃO ESPECIAL 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

800.000 

28 846 
28 846 

0001 9050 
0001 9050 6970 

RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES-FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA- SIA 29 

F 1 90 0 100 

800.000 

800.000 
2.000.000 6205 CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INCLUSÃO DIGITAL 

ATIVIDADES 
19 572 
19 572 

6205 4091 
6205 4091 0015 

APOIO A PROJETOS 
APOIO A PROJETOS-CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS-DISTRITO FEDERAL 
PROJETO APOIADO (UNIDADE) 0 

F 3 90 0 100 

99 
2.000.000 

2.000.000 
2.800.000 
2.800.000 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - GERAL 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

(EPE) Emendas Parlamentares na Execução (EP) Emendas Parlamentares ao PLOA (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO 
 

ANEXO III R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO À LEI Nº 
ÓRGÃO : 
UNIDADE : 

49000 
49201 

SECRETARIA DE ESTADO DA ORDEM PUBLICA E SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL 
AGENCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO R 

E 
G 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

U 
S 
O 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÃO ESPECIAL 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

720.000 

28 846 
28 846 

0001 9050 
0001 9050 7030 

RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES-AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
DO DF- PLANO PILOTO 1 

F 3 90 0 100 

720.000 

720.000 
320.000 6003 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - GESTÃO PÚBLICA 

ATIVIDADES 
04 122 
04 122 

6003 8504 
6003 8504 9554 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES-AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DF- 
DISTRITO FEDERAL 
BENEFÍCIO CONCEDIDO (UNIDADE) 0 

F 3 90 0 100 

99 
320.000 

320.000 
1.040.000 
1.040.000 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - GERAL 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

(EPE) Emendas Parlamentares na Execução (EP) Emendas Parlamentares ao PLOA (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO 
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ANEXO III R$ 1,00 
CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO À LEI Nº 
ÓRGÃO : 
UNIDADE : 

49000 
49201 

SECRETARIA DE ESTADO DA ORDEM PUBLICA E SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL 
AGENCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO R 

E 
G 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

M 
O 
D 

U 
S 
O 

F 
T 
E 

DOTAÇÃO 

0001 PROGRAMA PARA OPERAÇÃO ESPECIAL 
OPERAÇÕES ESPECIAIS 

720.000 

28 846 
28 846 

0001 9050 
0001 9050 7030 

RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
RESSARCIMENTOS, INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES-AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
DO DF- PLANO PILOTO 1 

F 3 90 0 100 

720.000 

720.000 
320.000 6003 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - GESTÃO PÚBLICA 

ATIVIDADES 
04 122 
04 122 

6003 8504 
6003 8504 9554 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES 
CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS A SERVIDORES-AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO DF- 
DISTRITO FEDERAL 
BENEFÍCIO CONCEDIDO (UNIDADE) 0 

F 3 90 0 100 

99 
320.000 

320.000 
1.040.000 
1.040.000 

TOTAL - FISCAL 
TOTAL - GERAL 
(*) Prioridade LDO (**) Projeto em Andamento (***) Conservação de Patrimônio 

(EPE) Emendas Parlamentares na Execução (EP) Emendas Parlamentares ao PLOA (EPP) Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO 

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 09000 CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 09101 SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6208 DESENVOLVIMENTO URBANO 7375410

ATIVIDADES

15  452 6208  8508 MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS 2.472.526

15  452 6208  8508  9135 (EPP)MANUTENÇÃO DE ÁREAS URBANIZADAS E AJARDINADAS--DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 2.116.5840

F 4 90 100 355.9420

PROJETOS

15  451 6208  1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 251.544

15  451 6208  1110  9584 (EPP)EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO-CASA CIVIL-DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 100 251.5440

15  451 6208  3902 REFORMA DE PRAÇAS PÚBLICAS E PARQUES 4.651.340

15  451 6208  3902  9487 (***)     (EPP)REFORMA DE PRAÇAS PÚBLICAS E PARQUES-CASA CIVIL-DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 100 4.651.3400

QrlProd1

6210 MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 604083

PROJETOS

15  451 6210  5183 REVITALIZAÇÃO DE PARQUES 604.083

15  451 6210  5183  9555 (***)     (EPP)REVITALIZAÇÃO DE PARQUES-CASA CIVIL-DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 604.0830

TOTAL - FISCAL 7.979.493

TOTAL - GERAL 7.979.493

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO

UNIDADE : 13101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6223 DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA E ATENÇÃO À JUVENTUDE 5200000

ATIVIDADES

04  122 6223  2794 ASSISTÊNCIA AO JOVEM 5.200.000

04  122 6223  2794  1961 (EP)      JOVEM CANDANGO 99

F 3 90 100 5.200.0000

TOTAL - FISCAL 5.200.000

TOTAL - GERAL 5.200.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 17000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6211 GARANTIA DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 850364

PROJETOS

08  244 6211  1235 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS 850.364

08  244 6211  1235  0001 CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL - CRAS--DISTRITO FEDERAL 99

S 4 90 100 850.3640

TOTAL - SEGURIDADE 850.364

TOTAL - GERAL 850.364

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 17000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 17902 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6228 TRANSFERÊNCIA DE RENDA 2428661

ATIVIDADES

08  244 6228  4161 GESTÃO E APRIMORAMENTO DE BENEFÍCIOS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 2.428.661

08  244 6228  4161  0001 GESTÃO E APRIMORAMENTO DE BENEFÍCIOS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA-IGD-DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 158 2.428.6610

TOTAL - SEGURIDADE 2.428.661

TOTAL - GERAL 2.428.661

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 17000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 17906 FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6228 TRANSFERÊNCIA DE RENDA 10800000

ATIVIDADES

08  244 6228  4232 AÇÕES COMPLEMENTARES AO PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 10.800.000

08  244 6228  4232  5337 AÇÕES COMPLEMENTARES AO PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA-FUNDO DE COMBATE E 
ERRADICAÇÃO DA POBREZA-DISTRITO FEDERAL

99

S 3 90 100 10.800.0000

TOTAL - SEGURIDADE 10.800.000

TOTAL - GERAL 10.800.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

1350 PROGRAMA DE GESTÃO DAS ÁGUAS E DRENAGEM URBANA DO DISTRITO FEDERAL - ÁGUAS DO DF 2716901

PROJETOS

15  451 1350  3021 REESTRUTURAÇÃO DE SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL E OBRAS COMPLEMENTARES DO PROGRAMA 
ÁGUAS DO DF

2.181.818

15  451 1350  3021  0002 (EPP)REESTRUTURAÇÃO DE SISTEMAS DE DRENAGEM PLUVIAL E OBRAS COMPLEMENTARES DO PROGRAMA 
ÁGUAS DO DF-- TAGUATINGA

3

F 4 90 100 2.181.8180

15  451 1350  3022 RECUPERAÇÃO AMBIENTAL - PROGRAMA ÁGUAS DO DF 535.083

15  451 1350  3022  0001 RECUPERAÇÃO AMBIENTAL - PROGRAMA ÁGUAS DO DF-- GAMA 2

F 4 90 100 114.5460

15  451 1350  3022  0002 RECUPERAÇÃO AMBIENTAL - PROGRAMA ÁGUAS DO DF-- CEILÂNDIA 9

F 4 90 100 114.5460

15  451 1350  3022  0003 RECUPERAÇÃO AMBIENTAL - PROGRAMA ÁGUAS DO DF-- SAMAMBAIA 12

F 4 90 100 114.5460

15  451 1350  3022  0004 RECUPERAÇÃO AMBIENTAL - PROGRAMA ÁGUAS DO DF-- SANTA MARIA 13

F 4 90 100 76.8990

15  451 1350  3022  0005 RECUPERAÇÃO AMBIENTAL - PROGRAMA ÁGUAS DO DF--DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 114.5460

QrlProd1

6004 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO 148983

PROJETOS

15  451 6004  1968 ELABORAÇÃO DE PROJETOS 148.983

15  451 6004  1968  0019 (EPP)ELABORAÇÃO DE PROJETOS-EDIFICAÇÕES PÚBLICAS-DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 100 148.9830

QrlProd1

6208 DESENVOLVIMENTO URBANO 300000

PROJETOS

15  451 6208  1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 300.000

15  451 6208  1110  9767 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO-PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS-DISTRITO 
FEDERAL

99

F 4 90 100 300.0000

QrlProd1

6213 SANEAMENTO 589092

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

PROJETOS

17  512 6213  7038 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 589.092

17  512 6213  7038  0001 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA-CIDADE DE ÁGUAS LINDAS E ADJACÊNCIAS-
ENTORNO

96

F 4 90 100 7.4250

F 4 90 100 581.6673

QrlProd1

6216 TRANSPORTE INTEGRADO E MOBILIDADE 658007

PROJETOS

15  782 6216  3119 IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR DE TRANSPORTE COLETIVO DO EIXO OESTE (LINHA VERDE) 658.007

15  782 6216  3119  0004 (**)           (EPP)IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR DE TRANSPORTE COLETIVO DO EIXO OESTE (LINHA VERDE)--
DISTRITO FEDERAL

99

F 4 90 100 658.0070

QrlProd1

6218 HABITAÇÃO 392013

PROJETOS

15  482 6218  1658 MELHORIA DE UNIDADES HABITACIONAIS 64.740

15  482 6218  1658  0001 MELHORIA DE UNIDADES HABITACIONAIS-ARAPOANGA - PRÓ-MORADIA- PLANALTINA 6

F 4 90 100 25.4403

15  482 6218  1658  0002 MELHORIA DE UNIDADES HABITACIONAIS-MESTRE D'ARMAS - PRÓ-MORADIA- PLANALTINA 6

F 4 90 100 39.3003

15  482 6218  3059 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS - PRÓ-MORADIA 327.273

15  482 6218  3059  0001 (EPP)CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS - PRÓ-MORADIA-ARAPOANGA- PLANALTINA 6

F 4 90 100 327.2733

TOTAL - FISCAL 4.804.996

TOTAL - GERAL 4.804.996

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

PROJETOS

17  512 6213  7038 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 589.092

17  512 6213  7038  0001 IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA-CIDADE DE ÁGUAS LINDAS E ADJACÊNCIAS-
ENTORNO

96

F 4 90 100 7.4250

F 4 90 100 581.6673

QrlProd1

6216 TRANSPORTE INTEGRADO E MOBILIDADE 658007

PROJETOS

15  782 6216  3119 IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR DE TRANSPORTE COLETIVO DO EIXO OESTE (LINHA VERDE) 658.007

15  782 6216  3119  0004 (**)           (EPP)IMPLANTAÇÃO DO CORREDOR DE TRANSPORTE COLETIVO DO EIXO OESTE (LINHA VERDE)--
DISTRITO FEDERAL

99

F 4 90 100 658.0070

QrlProd1

6218 HABITAÇÃO 392013

PROJETOS

15  482 6218  1658 MELHORIA DE UNIDADES HABITACIONAIS 64.740

15  482 6218  1658  0001 MELHORIA DE UNIDADES HABITACIONAIS-ARAPOANGA - PRÓ-MORADIA- PLANALTINA 6

F 4 90 100 25.4403

15  482 6218  1658  0002 MELHORIA DE UNIDADES HABITACIONAIS-MESTRE D'ARMAS - PRÓ-MORADIA- PLANALTINA 6

F 4 90 100 39.3003

15  482 6218  3059 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS - PRÓ-MORADIA 327.273

15  482 6218  3059  0001 (EPP)CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS - PRÓ-MORADIA-ARAPOANGA- PLANALTINA 6

F 4 90 100 327.2733

TOTAL - FISCAL 4.804.996

TOTAL - GERAL 4.804.996

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 22000 SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 22201 COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6206 ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS 898456

PROJETOS

27  812 6206  1745 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES 898.456

27  812 6206  1745  9529 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS DE ESPORTES--DISTRITO FEDERAL 99

QUADRA DE ESPORTES CONSTRUÍDA (M2) 0

F 4 90 100 898.4560

TOTAL - FISCAL 898.456

TOTAL - GERAL 898.456

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 25000 SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6001 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 30000

ATIVIDADES

11  122 6001  4088 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 30.000

11  122 6001  4088  0032 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES-SECRETARIA DE TRABALHO-DISTRITO FEDERAL 99

SERVIDOR CAPACITADO (PESSOA) 0

F 3 90 100 30.0000

TOTAL - FISCAL 30.000

TOTAL - GERAL 30.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 26000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 26204 TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL - DFTRANS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6216 TRANSPORTE INTEGRADO E MOBILIDADE 1364645

PROJETOS

26  451 6216  1506 CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ÔNIBUS 1.034.545

26  451 6216  1506  2490 CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ÔNIBUS-DFTRANS-DISTRITO FEDERAL 99

F 4 90 100 1.034.5450

26  453 6216  3181 REFORMA DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ÔNIBUS 330.100

26  453 6216  3181  0004 (***)          REFORMA DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS DE ÔNIBUS-DFTRANS-DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 330.1000

TOTAL - FISCAL 1.364.645

TOTAL - GERAL 1.364.645

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 26000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 26205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6216 TRANSPORTE INTEGRADO E MOBILIDADE 4581928

ATIVIDADES

26  782 6216  2316 MANUTENÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS - PONTES, PASSARELAS E VIADUTOS 500.000

26  782 6216  2316  0001 (***)          MANUTENÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS - PONTES, PASSARELAS E VIADUTOS-EM RODOVIAS-
DISTRITO FEDERAL

99

UNIDADE REFORMADA (UNIDADE) 0

F 3 90 100 500.0000

PROJETOS

26  782 6216  1347 CONSTRUÇÃO DE PASSARELA 1.400.000

26  782 6216  1347  9481 CONSTRUÇÃO DE PASSARELA--DISTRITO FEDERAL 99

PASSARELA CONSTRUÍDA (UNIDADE) 0

F 4 90 100 1.400.0000

26  782 6216  1689 CONSTRUÇÃO DO ANEL VIÁRIO 1.227.273

26  782 6216  1689  0004 CONSTRUÇÃO DO ANEL VIÁRIO--DISTRITO FEDERAL 99

RODOVIA IMPLANTADA (KM) 0

F 4 90 100 54.5460

26  782 6216  1689  0005 (EPP)CONSTRUÇÃO DO ANEL VIÁRIO-RESTAURAÇÃO DF-180 TRECHO DIVISA GOIAS/DF ATÉ A DF-290-
DISTRITO FEDERAL

99

F 4 90 100 1.172.7270

26  782 6216  3361 CONSTRUÇÃO DE PONTES 754.655

26  782 6216  3361  4359 CONSTRUÇÃO DE PONTES--DISTRITO FEDERAL 99

PONTE CONSTRUÍDA (M2) 0

F 4 90 100 754.6550

26  782 6216  5902 CONSTRUÇÃO DE VIADUTO 700.000

26  782 6216  5902  7782 CONSTRUÇÃO DE VIADUTO--DISTRITO FEDERAL 99

VIADUTO CONSTRUÍDO (M2) 0

F 4 90 100 700.0000

TOTAL - FISCAL 4.581.928

TOTAL - GERAL 4.581.928
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 26000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 26205 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 26000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 26206 COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL - METRÔ- DF

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6216 TRANSPORTE INTEGRADO E MOBILIDADE 1363636

PROJETOS

26  453 6216  3014 IMPLANTAÇÃO DO METRÔ- LEVE - VLT 1.363.636

26  453 6216  3014  0001 (**)           (EPP)IMPLANTAÇÃO DO METRÔ-LEVE - VLT--DISTRITO FEDERAL 99

VIA PERMANENTE CONSTRUÍDA (KM) 0

F 4 90 100 1.038.4260

F 4 90 100 325.2103

TOTAL - FISCAL 1.363.636

TOTAL - GERAL 1.363.636

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 27000 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 27101 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6001 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 9169

ATIVIDADES

23  128 6001  4088 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 9.169

23  128 6001  4088  0022 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES-SECRETARIA DE TURISMO- PLANO PILOTO 1

SERVIDOR CAPACITADO (PESSOA) 0

F 3 90 120 9.1690

QrlProd1

6230 TURISMO 1102038

ATIVIDADES

23  695 6230  4090 APOIO A EVENTOS 281.750

23  695 6230  4090  0041 APOIO A EVENTOS-FOMENTO AO TURISMO-DISTRITO FEDERAL 99

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 0

F 3 50 100 11.7500

F 3 90 120 270.0000

23  695 6230  4199 PROMOÇÃO LOCAL, NACIONAL E INTERNACIONAL DO TURISMO 743.753

23  695 6230  4199  0001 PROMOÇÃO LOCAL, NACIONAL E INTERNACIONAL DO TURISMO-AMIGOS DO TURISTA-DISTRITO FEDERAL 99

AÇÃO REALIZADA (UNIDADE) 0

F 3 50 100 39.0810

F 3 90 100 30.8200

F 3 90 120 500.0000

F 3 90 300 173.8524

23  695 6230  4200 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO TURISTA 28.042

23  695 6230  4200  0001 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO TURISTA--DISTRITO FEDERAL 99

AÇÃO REALIZADA (UNIDADE) 0

F 4 90 120 28.0420

23  695 6230  4201 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 5.000
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 27000 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 27101 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

23  695 6230  4201  0001 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO-- PLANO PILOTO 1

CONSELHO MANTIDO (UNIDADE) 0

F 3 90 120 5.0000

23  695 6230  4203 FOMENTO À ELABORAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS TURÍSTICOS 42.767

23  695 6230  4203  0001 FOMENTO À ELABORAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS TURÍSTICOS--DISTRITO FEDERAL 99

PROJETO REALIZADO (UNIDADE) 0

F 3 90 100 3.3800

F 3 90 300 39.3874

PROJETOS

23  451 6230  3215 REFORMA DO PAVILHÃO EXPOBRASÍLIA 278

23  451 6230  3215  0002 (***)          REFORMA DO PAVILHÃO EXPOBRASÍLIA--DISTRITO FEDERAL 99

UNIDADE REFORMADA (UNIDADE) 0

F 3 90 100 2780

23  691 6230  3619 REVITALIZAÇÃO DO PROJETO ORLA 73

23  691 6230  3619  1291 (***)          REVITALIZAÇÃO DO PROJETO ORLA-- PLANO PILOTO 1

OBRA REALIZADA (M2) 0

F 3 90 100 730

23  695 6230  3936 REVITALIZAÇÃO DA TORRE DE TV 375

23  695 6230  3936  0002 REVITALIZAÇÃO DA TORRE DE TV-- PLANO PILOTO 1

PROJETO IMPLANTADO (UNIDADE) 0

F 3 90 100 3750

TOTAL - FISCAL 1.111.207

TOTAL - GERAL 1.111.207

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 27000 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 27101 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6001 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 9169

ATIVIDADES

23  128 6001  4088 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 9.169

23  128 6001  4088  0022 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES-SECRETARIA DE TURISMO- PLANO PILOTO 1

SERVIDOR CAPACITADO (PESSOA) 0

F 3 90 120 9.1690

QrlProd1

6230 TURISMO 1102038

ATIVIDADES

23  695 6230  4090 APOIO A EVENTOS 281.750

23  695 6230  4090  0041 APOIO A EVENTOS-FOMENTO AO TURISMO-DISTRITO FEDERAL 99

EVENTO APOIADO (UNIDADE) 0

F 3 50 100 11.7500

F 3 90 120 270.0000

23  695 6230  4199 PROMOÇÃO LOCAL, NACIONAL E INTERNACIONAL DO TURISMO 743.753

23  695 6230  4199  0001 PROMOÇÃO LOCAL, NACIONAL E INTERNACIONAL DO TURISMO-AMIGOS DO TURISTA-DISTRITO FEDERAL 99

AÇÃO REALIZADA (UNIDADE) 0

F 3 50 100 39.0810

F 3 90 100 30.8200

F 3 90 120 500.0000

F 3 90 300 173.8524

23  695 6230  4200 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO TURISTA 28.042

23  695 6230  4200  0001 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO TURISTA--DISTRITO FEDERAL 99

AÇÃO REALIZADA (UNIDADE) 0

F 4 90 120 28.0420

23  695 6230  4201 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 5.000
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 28000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 28101 SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇÃO, REGULARIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6211 GARANTIA DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 108300

PROJETOS

15  244 6211  3023 PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC 108.300

15  244 6211  3023  0060 PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC-CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO 
SOCIAL- VARJÃO

23

F 4 90 100 108.3003

TOTAL - FISCAL 108.300

TOTAL - GERAL 108.300

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 28000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 28209 COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - CODHAB

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6208 DESENVOLVIMENTO URBANO 1671273

PROJETOS

15  451 6208  1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO 1.671.273

15  451 6208  1110  9565 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO-CODHAB-DISTRITO FEDERAL 99

ÁREA URBANIZADA (M2) 0

F 4 90 100 1.671.2730

TOTAL - FISCAL 1.671.273

TOTAL - GERAL 1.671.273

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 32000 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6003 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - GESTÃO PÚBLICA 971295

ATIVIDADES

04  122 6003  2990 MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO GDF 371.295

04  122 6003  2990  0006 (***)          MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO GDF--DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 101 371.2950

PROJETOS

04  122 6003  3943 REFORMA DO ANEXO DO PALÁCIO DO BURITI 600.000

04  122 6003  3943  0001 (***)          REVITALIZAÇÃO DO ANEXO DO PALÁCIO DO BURITI-- PLANO PILOTO 1

F 4 90 100 600.0000

QrlProd1

6203 APERFEIÇOAMENTO INSTITUCIONAL DO ESTADO 2000000

PROJETOS

04  126 6203  1692 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E COMUNICAÇÃO - CeTIC 2.000.000

04  126 6203  1692  0001 (EPP)IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E COMUNICAÇÃO - CeTIC-SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO- PLANO PILOTO

1

F 4 90 100 2.000.0000

TOTAL - FISCAL 2.971.295

TOTAL - GERAL 2.971.295

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 34000 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 34101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6009 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - SOCIAL 1270000

ATIVIDADES

27  122 6009  8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 1.170.000

27  122 6009  8517  6982 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-SECRETARIA DE ESPORTE- PLANO PILOTO 1

F 3 90 100 1.170.0000

27  128 6009  4088 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 100.000

27  128 6009  4088  0030 CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES-SECRETARIA DE ESPORTE- PLANO PILOTO 1

SERVIDOR CAPACITADO (PESSOA) 0

F 3 90 100 100.0000

TOTAL - FISCAL 1.270.000

TOTAL - GERAL 1.270.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 44000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 44101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6222 PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA 790705

ATIVIDADES

08  244 6222  2179 ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL 790.705

08  244 6222  2179  4371 ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL-SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA-DISTRITO FEDERAL

99

DEPENDENTE ASSISTIDO (PESSOA) 0

S 3 50 101 790.7054

TOTAL - SEGURIDADE 790.705

TOTAL - GERAL 790.705

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 32000 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6003 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - GESTÃO PÚBLICA 971295

ATIVIDADES

04  122 6003  2990 MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO GDF 371.295

04  122 6003  2990  0006 (***)          MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS DO GDF--DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 101 371.2950

PROJETOS

04  122 6003  3943 REFORMA DO ANEXO DO PALÁCIO DO BURITI 600.000

04  122 6003  3943  0001 (***)          REVITALIZAÇÃO DO ANEXO DO PALÁCIO DO BURITI-- PLANO PILOTO 1

F 4 90 100 600.0000

QrlProd1

6203 APERFEIÇOAMENTO INSTITUCIONAL DO ESTADO 2000000

PROJETOS

04  126 6203  1692 IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E COMUNICAÇÃO - CeTIC 2.000.000

04  126 6203  1692  0001 (EPP)IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E COMUNICAÇÃO - CeTIC-SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO- PLANO PILOTO

1

F 4 90 100 2.000.0000

TOTAL - FISCAL 2.971.295

TOTAL - GERAL 2.971.295

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 44000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 44101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6222 PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA 790705

ATIVIDADES

08  244 6222  2179 ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL 790.705

08  244 6222  2179  4371 ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL-SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA-DISTRITO FEDERAL

99

DEPENDENTE ASSISTIDO (PESSOA) 0

S 3 50 101 790.7054

TOTAL - SEGURIDADE 790.705

TOTAL - GERAL 790.705

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO I

ANEXO À LEI Nº
CANCELAMENTO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 53000 SECRETARIA DE ESTADO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 53101 SECRETARIA DE ESTADO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6207 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 50000

ATIVIDADES

04  122 6207  4089 CAPACITAÇÃO DE PESSOAS 50.000

04  122 6207  4089  0020 CAPACITAÇÃO DE PESSOAS-SECRETARIA DA MICRO E PEQUENA EMPRESA-DISTRITO FEDERAL 99

PESSOA CAPACITADA (PESSOA) 0

F 3 90 100 50.0000

TOTAL - FISCAL 50.000

TOTAL - GERAL 50.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO

UNIDADE : 13101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6003 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - GESTÃO PÚBLICA 5000000

ATIVIDADES

04  122 6003  2422 CONCESSÃO DE BOLSA ESTÁGIO 5.000.000

04  122 6003  2422  9631 CONCESSÃO DE BOLSA ESTÁGIO-GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL- PLANO PILOTO 1

F 3 90 100 5.000.0000

TOTAL - FISCAL 5.000.000

TOTAL - GERAL 5.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 17000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 17101 SECRETARIA DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6228 TRANSFERÊNCIA DE RENDA 10800000

ATIVIDADES

08  244 6228  4162 COMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 10.800.000

08  244 6228  4162  0001 COMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA--DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 100 10.800.0000

TOTAL - SEGURIDADE 10.800.000

TOTAL - GERAL 10.800.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 16000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 16101 SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6002 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - EDUCAÇÃO E CULTURA 180000

ATIVIDADES

13  122 6002  8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 180.000

13  122 6002  8517  9634 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-SECRETARIA DE CULTURA-DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 180.0000

TOTAL - FISCAL 180.000

TOTAL - GERAL 180.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 14000 SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 14203 EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL - EMATER-DF

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6001 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 200000

ATIVIDADES

20  122 6001  2422 CONCESSÃO DE BOLSA ESTÁGIO 200.000

20  122 6001  2422  9633 CONCESSÃO DE BOLSA ESTÁGIO-EMATER- PLANO PILOTO 1

F 3 90 100 200.0000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - GERAL 200.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 17000 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRANSFERÊNCIA DE RENDA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 17902 FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6211 GARANTIA DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 1223091

ATIVIDADES

08  244 6211  4187 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1.223.091

08  244 6211  4187  0001 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS-PSB - BENEFÍCIOS EVENTUAIS-DISTRITO FEDERAL 99

S 3 90 100 1.223.0910

QrlProd1

6228 TRANSFERÊNCIA DE RENDA 2428661

ATIVIDADES

08  244 6228  4161 GESTÃO E APRIMORAMENTO DE BENEFÍCIOS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 2.428.661

08  244 6228  4161  0001 GESTÃO E APRIMORAMENTO DE BENEFÍCIOS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA-IGD-DISTRITO FEDERAL 99

S 4 90 158 2.428.6610

TOTAL - SEGURIDADE 3.651.752

TOTAL - GERAL 3.651.752

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 26000 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 26204 TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL - DFTRANS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6216 TRANSPORTE INTEGRADO E MOBILIDADE 3000000

ATIVIDADES

26  453 6216  2458 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO 3.000.000

26  453 6216  2458  0001 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO--DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 3.000.0000

QrlProd1

6221 EDUCAÇÃO BÁSICA 15000000

ATIVIDADES

26  453 6221  4202 CONCESSÃO DE PASSE LIVRE 15.000.000

26  453 6221  4202  0004 CONCESSÃO DE PASSE LIVRE-ESTUDANTIL - DFTRANS-DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 15.000.0000

QrlProd1

6222 PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA 7000000

ATIVIDADES

26  453 6222  4202 CONCESSÃO DE PASSE LIVRE 7.000.000

26  453 6222  4202  0005 CONCESSÃO DE PASSE LIVRE-PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - DFTRANS-DISTRITO FEDERAL 99

F 3 90 100 7.000.0000

TOTAL - FISCAL 25.000.000

TOTAL - GERAL 25.000.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 44000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 44906 FUNDO ANTIDROGAS DO DISTRITO FEDERAL - FUNPAD

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6222 PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA 1162000

ATIVIDADES

08  244 6222  2179 ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL 1.162.000

08  244 6222  2179  3696 ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL-ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS-DISTRITO 
FEDERAL

99

S 3 90 101 1.162.0000

TOTAL - SEGURIDADE 1.162.000

TOTAL - GERAL 1.162.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 34000 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 34101 SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6206 ESPORTES E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS 1170000

ATIVIDADES

27  812 6206  4035 MANUTENÇÃO DE CENTROS ESPORTIVOS 1.170.000

27  812 6206  4035  0001 (***)          MANUTENÇÃO DE CENTROS ESPORTIVOS--DISTRITO FEDERAL 99

UNIDADE MANTIDA (UNIDADE) 0

F 3 90 100 1.170.0000

TOTAL - FISCAL 1.170.000

TOTAL - GERAL 1.170.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 27000 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 27101 SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6001 GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS AO ESTADO - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 1111207

ATIVIDADES

23  122 6001  8517 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 1.111.207

23  122 6001  8517  9626 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS-SECRETARIA DE TURISMO- PLANO PILOTO 1

F 3 90 100 85.7570

F 3 90 120 812.2110

F 3 90 300 213.2390

TOTAL - FISCAL 1.111.207

TOTAL - GERAL 1.111.207

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução
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R$ 1,00ANEXO II

ANEXO À LEI Nº
SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

ÓRGÃO : 44000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL

UNIDADE : 44906 FUNDO ANTIDROGAS DO DISTRITO FEDERAL - FUNPAD

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FUNC. PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/SUBTÍTULO/PRODUTO E 
S 
F

G 
N 
D

M 
O 
D

F 
T 
E

DOTAÇÃOR 
E 
G

U 
S 
O

QrlProd1

6222 PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA 1162000

ATIVIDADES

08  244 6222  2179 ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL 1.162.000

08  244 6222  2179  3696 ASSISTÊNCIA AOS DEPENDENTES QUÍMICOS DO DISTRITO FEDERAL-ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS-DISTRITO 
FEDERAL

99

S 3 90 101 1.162.0000

TOTAL - SEGURIDADE 1.162.000

TOTAL - GERAL 1.162.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

LEI Nº 5.393, DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 5.002, de 20 de dezembro de 2012, que autoriza o Poder Executivo a contratar 
operações de crédito com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BN-
DES, para financiar obras de melhoria do sistema viário, equipamentos urbanos e a aquisição 
de material rodante para o Veículo Leve sobre trilhos.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A Lei na 5.002, de 20 de dezembro de 2012, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operações de crédito com o Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, até o limite de R$1.225.952.640,60, nos 
termos da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, da Resolução do Conselho Mone-
tário Nacional nº 4.109, de 5 de julho de 2012, e das normas e condições fixadas pelo BNDES. 
§ 1º Os recursos decorrentes da operação devem ser aplicados nas despesas de capital constantes 
do plano plurianual e dos orçamentos anuais do Distrito Federal, nos seguintes empreendimentos: 
I – implantação do Corredor Eixo Norte – Implantação de Sistema de Transporte BRT (Bus 
Rapid Transit) com operação por controle operacional inteligente; 
II – ligação Balão do Torto – Balão do Colorado (BR-450/DF-003 – EPIA); 
III – implantação do Trevo de Triagem Norte (DF-007 – EPTT – Balão do Torto/DF-002 – Eixo 
Rodoviário Norte); 
IV – aquisição de material rodante para o Veículo Leve sobre Trilhos – VLT; 
V – aquisição de material rodante para a Linha 1 do Metrô-DF; 
VI – implantação de estações do Metrô-DF na Asa Sul – 104, 106 e 110 Sul;
VII – aporte para aumento de capital na Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil 
– Novacap; 
VIII – implantação do Sistema de Transporte de Passageiros Gama/Santa Maria/Plano Piloto 
– Projeto Eixo Sul. 
§ 2º Os projetos de que trata o § 1º são financiados com as seguintes fontes de recursos: 
I – Linha BNDES FINEM: Projetos Estruturadores de Transportes Urbanos, no valor de 
R$914.800.000,00 para o financiamento dos empreendimentos: 
II – Linha PROINVESTE, no valor de R$311.152.640,60. 
§ 3º Fica autorizado o Poder Executivo a realizar o aumento de capital da Novacap até o valor 
de R$250.000.000,00, destinado exclusivamente à execução de obras e serviços de engenharia, 
arquitetura, urbanização, drenagem pluvial e pavimentação.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 2014.
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ

LEI Nº 5.394, DE 27 DE AGOSTO DE 2014.
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Autoriza o Poder Executivo a contratar, mediante prestação de garantia pela União, operações 
de crédito junto ao Banco do Brasil, na forma que menciona, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLA-
TIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, mediante prestação de garantia pela 
União, operações de crédito interno no valor de até R$500.000.000,00 com o Banco do Brasil, 
observadas as normas e as disposições legais em vigor para contratação de operações de crédito. 
§ 1º Os recursos decorrentes das operações de crédito autorizadas neste artigo destinam-se a 
complementar os recursos para a realização de: 
I – melhorias viárias; 
II – adequação e implantação de calçadas; 
III – implantação de malha cicloviária; 
IV – aporte de contrapartida de recursos do tesouro distrital à execução de empreendimentos 
de infraestrutura. 
§ 2º Os recursos provenientes das operações de crédito autorizadas neste artigo devem ser: 
I – obrigatoriamente aplicados na execução dos itens previstos no § 1º deste artigo, sendo vedada 
a aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância com o art. 35, § 1º, da Lei 

SEÇÃO II 

CASA CIVIL

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 114, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO, DA COORDENADORIA DAS 
CIDADES, CASA CIVIL, GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 53, inciso XXXIII, da Lei 16.247, de 
29/12/1994, e considerando o disposto no inciso II, do artigo 41, do Decreto nº 32.598, de 
15/12/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e 
Contabilidade do Distrito Federal, RESOLVE: 
Art. 1º Designar PEDRO RICARDO DA SILVA, matrícula 1.662.331-2, Chefe do Núcleo 
de Topografia RA-V, como executor, e LOUIG UCHOA E GRANJA, matrícula 1.656.219-4, 
Diretora da Diretoria de Aprovação de Projetos, Licenciamento e Ordenamento Territorial/
RAV, como fiscal, para supervisionar, fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 
constantes da Nota de Empenho n° 2014NE00256, Contrato de Execução de Obras nº 
36/2014-RA-V, Processo 134.000.044/2014, celebrado com a empresa RS CONSTRUTO-
RA LTDA-ME, cabendo-lhes, entre outras, as seguintes atribuições, conforme disposições 
contidas no §1° e 2°, do artigo 67, da Lei n° 8.666, de junho de 1993, no art. 5º, inciso VII, 
da Portaria 29/2004: a) acompanhar a execução do contrato em todas as fases,; b) verifi-
car se o cronograma físico-financeiro da obra se desenvolve de acordo com a Ordem de 

Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000; 
II – consignados, anualmente, como receita e despesa na Lei Orçamentária Anual – LOA, ou por 
meio de abertura de créditos suplementares ou especiais, abertos por decreto do Poder Executivo, 
consoante a presente autorização legislativa, na forma dos arts. 42 e 43, IV, da Lei federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964. 
§ 3º Os recursos resultantes das operações de crédito autorizadas no caput são provenientes de 
captação do Banco do Brasil, em conformidade com a Resolução CMN 3.844/2010. 
Art. 2º Para garantia do principal e dos encargos das operações de crédito autorizadas no art. 
1º, a União fica como garantidora da respectiva operação e o Poder Executivo fica autorizado a 
ceder ou vincular, em contragarantia à garantia da União, em caráter irrevogável e irretratável, 
a modo pro solvendo, as cotas de repartição constitucional previstas nos arts. 157 e 159 da 
Constituição Federal complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas no art. 155 da 
Constituição Federal, nos termos do art. 167, § 4º, da Constituição Federal, acrescentado pela 
Emenda Constitucional nº 3, bem como outras garantias em direito admitidas. 
Art. 3º O orçamento do Distrito Federal consignará, anualmente, os recursos necessários ao 
atendimento das despesas relativas à amortização do principal, dos juros e dos demais encargos 
decorrentes das operações de crédito autorizadas por esta Lei. 
Art. 4º Para pagamento do principal, dos juros e de outros encargos da operação de crédito, fica 
o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada 
no contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Distrito Federal, os montantes ne-
cessários à amortização e ao pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 
§ 1º Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a realização das despesas a que se refere 
este artigo, nos termos do art. 60, § 1º, da Lei nº 4.320, de 1964. 
§ 2º No caso de os recursos do Distrito Federal não serem depositados no Banco do Brasil, fica 
a instituição financeira depositária autorizada a debitar e posteriormente transferir os recursos 
a crédito do Banco do Brasil, nos montantes necessários à amortização e ao pagamento final da 
dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 27 de agosto de 2014
126º da República e 55º de Brasília

AGNELO QUEIROZ
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Serviço e Nota de Empenho, c) atestar as Notas Fiscais/Faturas referentes à prestação dos 
serviços de acordo com as etapas ajustadas e instruir o respectivo processo de pagamento; 
d) exercer o controle e a observância do prazo para execução dos serviços, e) fiscalizar a 
qualidade e quantidade dos recursos materiais empregados na obra; f) apresentar relatório 
ao término dos serviços ou quando solicitado e, g) exigir as Notas Ficais referente aos 
materiais utilizados na obra. 
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO RIBEIRO GUEDES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 43, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SANTA MARIA, DA COORDENADORIA DAS 
CIDADES, DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 49, do Decreto nº 22.338, de 
24 de agosto de 2001, RESOLVE:
Art. 1º Designar NATANAEL XAVIER DA SILVA, matrícula 1654215-0, Encarregado do 
Núcleo de Topografia, da Administração Regional de Santa Maria, para sem prejuízo de 
suas funções atuar como Executor dos serviços relacionados ao Processo 143.000.210/2014, 
referente a Manutenção dos Filtros da Administração Regional de Santa Maria, conforme 
dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666/93 e o § 4º do artigo 41, do 
Decreto nº 32.598/2010.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ERIVALDO ALVES PEREIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 135, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS, DA COORDENADORIA 
DAS CIDADES, DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições legais, que lhe confere o artigo 49, do Decreto nº 22.338, de 24 de 
agosto de 2001, RESOLVE:
Art. 1º Designar ANDREA DIAS RIBEIRO MARTINS, Assessor, da Assessoria do Gabinete, 
matrícula 1.666.366-7, para substituir CARLOS MAGNO MARTINS, Assessor, da Assessoria 
do Gabinete, matrícula 1.655.840-5, na Comissão Permanente de Licitação – CPL, nomeada 
através da Ordem de Serviço nº 48, de 22 de abril de 2014;
Art. 2º Composição da Comissão: CLAUDEIDE MARIA SOUSA SAMPAIO, Gerente, da 
Gerência de Administração, matrícula 1.651.161-1, RICARDO AUGUSTO DE NORONHA, 
Gerente, da Gerência de Exame, Elaboração e Aprovação de Projetos, matrícula 91.439-8, 
REGIS REIS MONTEIRO, Gerente, da Gerencia de Licenciamento, matrícula nº 91.302-2;
Art. 3º A comissão será presidida por CLAUDEIDE MARIA SOUSA SAMPAIO, Gerente, 
da Gerência de Administração, matrícula 1.651.161-1;
Art. 4º Designar ANDREA DIAS RIBEIRO MARTINS, Assessor, da Assessoria do Gabinete, 
matrícula 1.666.366-7 e TERESINHA RODRIGUES DE ALMEIDA, Chefe, do Núcleo de 
Protocolo e Arquivo, matrícula 1.654.785-3, como suplentes para substituir todos os mem-
bros, em suas ausências regulamentares;
Art. 5º Designar O Chefe da Assessoria Técnica ou seu substituto imediato, para acompanhar 
e fiscalizar o certame licitatório, ao final emitir relatório;
Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SAMPAIO DE OLIVEIRA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 136, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS, DA COORDENADORIA 
DAS CIDADES, DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, 
no uso das atribuições legais, que lhe confere o artigo 49, do Decreto nº 22.338, de 24 de 
agosto de 2001, RESOLVE:
Art. 1º Designar JONAS DA SILVA MOURA, Assessor Técnico, da Gerência de Cultura, 
Esporte e Lazer, matrícula 1.666.365-9, como executor do processo nº 145.000.261/2014, 
que tem como objeto a contração de Bandas para a Realização do Evento “Evento Apoio a 
Liga Desportiva do Recanto das Emas”, a ser realizado nos dias 30 e 31/08/2014, na quadra 
206/300, Próximo ao Campo Sintético e Skate Park, no Recanto das Emas.
Art. 2º Cabe aos presentes executores desempenharem as atribuições previstas nas 
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, dis-
posto no Decreto nº 32.598/2010, da Portaria nº 222-SEPLAG, de 30/12/2010 e da 
Cartilha do Executor de Contrato.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO SAMPAIO OLIVEIRA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARK WAY

ORDEM DE SERVIÇO Nº 39, DE 25 DE AGOSTO DE 2014.
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO PARK WAY, DA COORDENADORIA DAS 
CIDADES, DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso 
de suas atribuições de acordo com a lei n° 3.255, de 29 de dezembro de 2003 e com base 
no Art. 51 da Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° Designar ANA ELISA ALVES DE MOURA, matricula 166.319-51, FABIANA DA 
SILVA ANDRADE, matricula 165.523-69 e CHRISTIANE FERREIRA WOICIECHOSKI, 
matricula 165.332-75, para sob a presidência da primeira, constituírem Comissão para 
proceder ao Recebimento Definitivo da Obra de execução de 1.549,19m de extensão de 
calçadas, de 1,50m de largura, totalizando uma área de 2.323,79m², com acessibilidade 
para Portadores de Necessidades Especiais – PNE’S,  na Quadra 11 do SMPW, realizando 
o seguinte percurso: área pública entre ciclovia e lote 06 do conjunto 01, em frente aos lotes 
06 a 01 do conjunto 01, área pública entre lote 01 do conjunto 01 e lote 05 do conjunto 03, 
em frente aos lotes 05 a 01 do conjunto 03, e área pública contígua ao lote 01 do conjunto 
03 até o final da Quadra, objeto do Processo 305.000.173/2013.
Art. 2° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

ELIANA RODRIGUES DOS SANTOS SANTANA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR 
DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 57, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO, 
DA COORDENADORIA DAS CIDADES, DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 53, Inciso V do 
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 16.247/1994, RESOLVE: 
Art. 1º Designar WANDERLEI DIAS SOARES, Técnico de Planejamento e Gestão Urbana, 
matrícula 915726; PAULO GUSTAVO MACIEL DE OLIVEIRA, Secretario Administrativo, 
matrícula 16605128; OZEIAS DE PAULO MARQUES, Gerente da GEAPRO/SIA, matrí-
cula 10627253; para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento 
Definitivo das Obras: Construção de Praça no STRC – Centro de Vivência da Região Ad-
ministrativa do SIA RA XXIX, processo 309.000.159/2014, sem prejuízo de suas funções, 
de acordo com o disposto no artigo 73, I, “b”, da Lei nº 8.666/93.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação

JOSÉ RUBENS CABRAL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 58, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO, 
DA COORDENADORIA DAS CIDADES, DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 53, Inciso V do 
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 16.247/1994, RESOLVE: 
Art. 1º Designar WANDERLEI DIAS SOARES, Técnico de Planejamento e Gestão Urbana, 
matrícula 915726; PAULO GUSTAVO MACIEL DE OLIVEIRA, Secretario Administrativo, 
matrícula 16605128; OZEIAS DE PAULO MARQUES, Gerente da GEAPRO/SIA, matrí-
cula 10627253; para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento 
Definitivo das Obras: Construção de Quadra Poliesportiva no SIN da Região Administrativa 
do SIA RA XXIX, processo 309.000.099/2014, sem prejuízo de suas funções, de acordo 
com o disposto no artigo 73, I, “b”, da Lei nº 8.666/93.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RUBENS CABRAL FILHO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 59, DE 26 DE AGOSTO DE 2014.
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO, 
DA COORDENADORIA DAS CIDADES, DA CASA CIVIL, DA GOVERNADORIA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 53, Inciso V do 
Regimento Interno aprovado pelo Decreto nº 16.247/1994, RESOLVE: 
Art. 1º Designar WANDERLEI DIAS SOARES, Técnico de Planejamento e Gestão Urbana, 
matrícula 915726; PAULO GUSTAVO MACIEL DE OLIVEIRA, Secretario Adminis-
trativo, matrícula 16605128; OZEIAS DE PAULO MARQUES, Gerente da GEAPRO/
SIA, matrícula 10627253; para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de 
Recebimento Definitivo das Obras: Conclusão da Urbanização da Via da Usina Termo 
Elétrica – Ligação entre a Quadra 5C e 6C do SIA/SUL da Região Administrativa do 
SIA RA XXIX, processo 309.000.101/2014, sem prejuízo de suas funções, de acordo 
com o disposto no artigo 73, I, “b”, da Lei nº 8.666/93.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RUBENS CABRAL FILHO


